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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERAÍ - GO

Documento de Formalização da Demanda 200/2026

Número do Documento de Formalização da Demanda: 200/2026

1. Informações Gerais

Área requisitante Data da conclusão da contratação UASG Editado por

11.01 - FUNREBOM 30/05/2026 00:00 989403 RENATO DE FARIA REZENDE

Descrição sucinta do objeto

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE INTERNET VIA SATÉLITE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNREBOM

2. Justificativa de Necessidade

2.1. Justificativa: 

Aquisição/contratação de solução de comunicação de dados via satélite, para garantir a continuidade operacional e o comando e controle da  em áreas17ª CIBM
remotas e zonas de sombra de cobertura de rádio e telefonia celular.

A atuação do Corpo de Bombeiros Militar em ocorrências de  exige coordenação emIncêndios Florestais, Busca e Salvamento e Resgate em locais de difícil acesso
tempo real. Atualmente, a ausência de sinal de comunicação em áreas rurais ou de mata densa gera:   Dificuldade em enviar relatóriosAtraso na tomada de decisão:
de situação (SITREPs).   Risco à integridade física dos militares que ficam sem apoio externo.   Impossibilidade deIsolamento das equipes: Inviabilidade logística:
consultar mapas satelitais atualizados ou solicitar apoio aéreo e médico especializado de forma imediata. 

A implementação desta tecnologia trará ganhos diretos à eficiência do serviço:   Permite a instalação de Postos de Comando (PC) móveisComando e Controle (C2):
com acesso a sistemas corporativos e bancos de dados.   Envio de imagens de drones (RPAs) e coordenadas geográficasTransmissão de Dados em Tempo Real:
precisas para o monitoramento de frentes de fogo.   Facilita a comunicação com outras agências (Defesa Civil, Polícia Ambiental, SAMU) atravésInteroperabilidade:
de aplicativos de mensagens e chamadas VoIP, suprindo a ausência de repetidoras de rádio.   Ao contrário das torres de celular, que podem ser destruídasResiliência:
por incêndios ou tempestades, a conexão via satélite independe da infraestrutura terrestre local.

A contratação não é apenas um upgrade tecnológico, mas uma . A comunicaçãoferramenta estratégica de salvaguarda de vidas e do patrimônio ambiental
eficiente é o diferencial entre o sucesso e o fracasso em operações complexas, justificando o investimento frente ao risco da inoperância por isolamento tecnológico.

2.2. Objeto: Serviços.

2.3. Forma de Contratação Sugerida: Dispensa de Licitação

2.4. Secretaria Requisitante: Fundo Especial Municipal de Reequipamento do Corpo de Bombeiros Militar de Itaberaí - (FUNREBOM)

2.5. E-mail do órgão demandante: cbmgo.itaberai@gmail.com.br

2.6. Telefone/Ramal: 62 3375-1060

2.7. Responsável pela Demanda: Eliezer de Melo Maciel

2.8. Valor total estimado da contratação: R$ 21.157,20 

2.9 . Valor estimado através de recursos próprios: R$ 21.157,20

2.10. Fiscal do Contrato: Marcelo Gomes

2.11. Gestor do Contrato: Heitor Malheiros Carneiro Guerra.

3. Materiais/Serviços

3.1 Materiais

Nenhum material incluído.

3.2 Serviços

Nº do item Grupo Descrição Qtd Val. unit. (R$) Val. total (R$)
1 SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO DE DADOS ACESSO A INTERNET VIA SATÉLITE 12,00 1.763,10 21.157,20

UASG 989403
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4. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do .Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RENATO DE FARIA REZENDE
COMPRAS FUNREBOM

 

 

5. Acompanhamento

Id Acompanhamento Responsável Data
1 sem pca RENATO DE FARIA REZENDE 13/04/2026 09:08
2 SEM PCA RENATO DE FARIA REZENDE 09/04/2026 15:57
3 SEM PCA RENATO DE FARIA REZENDE 17/03/2026 17:21

6. Relacionamentos

Nenhum relacionamento encontrado.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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